
MENSAGEM Nº 1.210 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências proposta de modificação do Projeto de Lei nº 3, de 
2024-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2025 e dá outras providências.”. 
 
 

Brasília, 3 de outubro de 2024. 
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PROJETO DE LEI 

 

Altera o Projeto de Lei do Congresso Nacional – 
PLN nº 3, de 2024, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária de 2025 e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

O Projeto de Lei nº 3, de 2024 - CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências.”, fica modificado 
da seguinte forma: 

“Art. 6º  ...................................................................................................... 

§ 1º  Ficam excluídos do disposto no caput: 

.................................................................................................................... 

III - .............................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

d) transferência para aplicação em programas de financiamento, nos termos 
do disposto nos art. 159, caput, inciso I, alínea “c”, e art. 239, § 1º, da Constituição; 
e 

e) contrato de gestão, firmado nos termos do disposto no art. 47 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º-A  Deverão integrar os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social as 
despesas decorrentes do repasse de recursos pelo ente controlador às empresas 
estatais que firmarem o contrato de gestão de que trata o art. 47, parágrafo único, 
inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º  A transição de empresas estatais entre os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade e o Orçamento de Investimento deverá observar o disposto em ato do 
Poder Executivo federal. 

§ 3º  Na hipótese de celebração do contrato de gestão de que trata o art. 47 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ou de outro ato relacionado à 
transição de que trata o § 2º, a empresa pública ou sociedade de economia mista 
o encaminhará à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a aprovação.” (NR) 

“Art. 48.  ...................................................................................................... 
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..................................................................................................................... 

§ 3º  ............................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

II-A - decorrentes do contrato de gestão de que trata o art. 47, parágrafo único, 
inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

.................................................................................................................... 

§ 4º  A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, inclusive os decorrentes de contrato de 
gestão ou de participação acionária, observará o valor e a destinação constantes 
do orçamento original. 

.................................................................................................................... 

§ 5º-A  O contrato de gestão de que trata o art. 47 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, deverá especificar, observado o disposto em ato do 
Poder Executivo federal, os objetivos e as metas de desempenho da empresa, os 
bens e serviços a serem fornecidos, e terá prazo de vigência definido, com a 
finalidade de promover a sustentabilidade econômica e financeira da empresa. 

§ 5º-B  As empresas estatais que firmarem contrato de gestão na forma do 
disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, deverão 
observar o disposto no art. 37, § 9º, da Constituição e, em decorrência de sua 
autonomia orçamentária e financeira, atenderão às regras orçamentárias e 
financeiras aplicáveis às empresas estatais não dependentes. 

...........................................................................................................” (NR) 

 

 

Brasília,           de outubro de 2024. 



 

EM nº 00082/2024 MPO 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                O § 5º do art. 166 da Constituição estabelece que o Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere esse artigo, 
entre eles o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, da parte cuja alteração é proposta. 

2.                Por sua vez, a Resolução nº 1 - CN, de 22 de dezembro de 2006, dispõe no art. 83 que “A 
proposta de modificação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias enviada pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, somente será 
apreciada se recebida até o início da votação do Relatório Preliminar na CMO.” 

3.                Dessa forma, como a mencionada votação ainda não teve início naquela CMO, propõe-
se o envio de modificação do PLN nº 3, de 2024, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências”. 

4.                A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
prevê, em seu art. 47, autonomia gerencial, orçamentária e financeira à empresa controlada pelo Setor 
Público que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho. A 
aplicação desta regra, entretanto, não é tratada na LDO, que dispõe sobre as entidades que integram 
os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, de modo que o instrumento previsto 
no art. 47 da LRF, até o momento, não foi efetivado. 

5.                Nesse contexto, propõe-se a adequação do texto do PLDO 2025 para dispor sobre o 
referido contrato de gestão, a fim de viabilizar que empresas estatais atualmente classificadas como 
dependentes que tenham condições de alcançar a sustentabilidade econômica e financeira passem a 
compor o Orçamento de Investimento das Empresas Estatais, conferindo-lhes assim maior autonomia 
gerencial, orçamentária e financeira. 

6.                Dessa forma, pretende-se criar um caminho institucional de transição para que empresas 
dependentes possam adequar suas operações e promover a geração de receitas próprias, de modo a 
alcançar a saída futura da dependência de recursos do Tesouro Nacional. 

7.                O montante de recursos repassados pela União para a empresa, por meio de contrato de 
gestão, continuará a constar do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. Destaque-se também que, 
até que a empresa seja definitivamente classificada como não-dependente, ela seguirá o teto 
constitucional de salário de empregados e administradores. 

8.                Diante do exposto, submeto à sua consideração a proposta anexa de modificação do 
Projeto de Lei em questão, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, 
da Constituição. 



Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Simone Tebet 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1332/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Modificação de Projeto de Lei.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, nos termos do art. 166, §

5º, da Cons�tuição, rela�va à proposta de modificação do Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que
“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras
providências.”.

 
 
Atenciosamente,
 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/10/2024, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6137430 e o código
CRC D55CDDE0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10080.001474/2024-65 SEI nº 6137430
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